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INDICAÇÃO –  

Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, 
Providências para que determine ao setor 
competente que sejam adotadas providências 
urgentes, por meio da Secretaria competente, 
visando a reconstrução da ponte localizada sobre 
o rio Piquete, na estrada vicinal que liga o bairro 
Várzea Alegre ao Embaú Mirim, na zona rural do 
município, Cruzeiro - SP, conforme especifica. 

 

Senhor Chefe do Poder Executivo. 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cruzeiro, que sejam adotadas 
providências urgentes, por meio da Secretaria competente, visando a manutenção ou 
reconstrução da ponte sobre o rio Piquete localizada na estrada vicinal que liga o bairro Várzea 
Alegre ao Embaú Mirim, na zona rural do município. 

JUSTIFICATIVA 

Eu DOUGLAS DUARTE MASULCK, fui procurado por munícipes que solicitam a referida ponte, é 
de extrema importância para os moradores da região, sendo utilizada diariamente para 
deslocamento de famílias, transporte escolar e escoamento da produção agrícola local. 

Entretanto, a estrutura encontra-se sem condições de uso para motoristas, pedestres e 
produtores rurais que dependem dessa via. 

Vale destacar que as estradas vicinais desempenham papel fundamental no desenvolvimento 
rural e econômico do município, facilitando o acesso e o transporte de mercadorias. 

Dessa forma, a recuperação da ponte é medida urgente, garantindo segurança, mobilidade e 
qualidade de vida aos moradores da zona rural, além de contribuir para o fortalecimento da 
economia local. 

 

        Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, apresentando a 
Vossa Excelência nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração, prestando meus 
respeitosos cumprimentos. 
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                               GABINETE VEREADOR DOUGLAS DUARTE MASULCK 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 13 de abril de 2026 

 

Atenciosamente 

 

 

 

DOUGLAS DUARTE MASULCK  

VEREADOR NOVO 
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